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de dos transportes. 
Art. 3º O Poder Público municipal poderá implementar medidas para garantir a acessibilidade nos trans-
portes, incluindo: 
I - disponibilização de um aplicativo oficial da Prefeitura de Maricá que informe em tempo real sobre a loca-
lização dos veículos acessíveis, tempo de espera e melhores rotas para deslocamento; 
II - instalação de painéis eletrônicos acessíveis nos pontos de ônibus e terminais de transporte; 
III - treinamento de motoristas e cobradores para o atendimento adequado às pessoas com deficiência e 
idosos; 
IV - criação de um serviço de transporte por demanda exclusivo para pessoas com deficiência severa e 
idosos em condição de vulnerabilidade. 
Art. 4º Os estabelecimentos comerciais e públicos localizados próximos a pontos de transporte deverão 
garantir acessibilidade aos seus espaços, com rampas, pisos táteis e sinalização adequada.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de outubro de 2025.
João Maurício de Freitas
Vice- Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.616, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DOS MEIOS DE TRANSPORTE COM TECNOLOGIAS ACESSÍVEIS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Vice-
-Prefeito, no Exercício da Chefia do Poder Executivo Municipal, em seu nome sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a política de mobilidade urbana inclusiva no Município de Maricá, com o objetivo de 
integrar os meios de transporte público e privado a tecnologias acessíveis, visando garantir autonomia, 
segurança e eficiência na locomoção de pessoas com deficiência e idosos. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - tecnologias acessíveis: ferramentas digitais e equipamentos que facilitem a mobilidade, incluindo aplica-
tivos de transporte adaptado, sinalização sonora, tátil e sensor receptor RFID (Radio Frequency Identifica-
tion), plataformas elevatórias e outros dispositivos; 
II - transporte público acessível: ônibus, vans e demais modais adaptados para atender às necessidades 
das pessoas com deficiência e idosos; 
III - infraestrutura inteligente: sistemas de informação em tempo real sobre a disponibilidade e acessibilida-

DECRETO Nº 207, DE 06/10/2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 38.807.701,10 ( TRINTA E OITO MILHÕES, OITOCENTOS E SETE MIL, SETECENTOS E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 38.807.701,10 ( TRINTA E OITO MILHÕES, OITOCENTOS E SETE MIL, SETECENTOS E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 1704 20803 R$ 7.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2360 VARRIÇÃO, ROÇAMENTO 

MANUAL E COSTAL DE Á 3.3.9.0.91 1704 22287 R$ 6.000.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1290 DESENVOLVIMENTO TURÍS-

TICO 3.3.9.0.39 1704 21886 R$ 24.620.701,10

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.5.0.39 1704 20932 R$ 787.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO 
DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.47 1704 20941 R$ 300.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 

ABRIGOS DE PASSAGEIROS 3.3.9.0.39 1500 22303 R$ 100.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 38.807.701,10

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

92 – FUNDO SOBERANO DE MARICÁ 1 - FUNDO SOBERANO DE 
MARICÁ 23.694.1.2379 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DO FDO SO 4.5.9.0.66 1704 21637 R$ 10.000.000,00

29 – SECRETARIA DE DIREITOS HUMA-
NOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.96.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.85 1704 21077 R$ 20.000.000,00

72 – SECRETARIA DE ECON SOLIDÁ-
RIA E EMPREEND SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.54.2346 OPERAC DO BCO POP COMUNI-

TÁRIO DE MARICÁ 3.3.5.0.85 1704 20859 R$ 4.000.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1704 21587 R$ 4.707.701,10

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 18953 R$ 50.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 18954 R$ 50.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 38.807.701,10

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO MAURÍCIO DE FREITAS
Vice-Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 208, DE 06/10/2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 2.481.895,00 ( DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 2.481.895,00 ( DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) para reforço de
dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:


